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• Regime ainda em construção (regulamentação adicional aprovar) mas já com um conjunto de princípios e normas que apontam com clareza as soluções adoptadas em
reposta às questões mais criticas que eram suscitadas, sobretudo pelo sector privado, e muitas vezes incorporando contribuições do próprio sector privado.

• Clareza e segurança jurídica quanto ao enquadramento jurídico-legal e institucional das actividades objecto do Regulamento .

• Esforço de simplificação (afastamento do regime das PPPs )

• Previsão de uma plano de electrificação das zonas fora da rede e definição de áreas de concessão para mini-redes.

• Promoção de transparência e concorrência - atribuição de concessões por concurso público. Eliminação da ambiguidade quanto a possibilidade do ajuste directo.

• Procedimentos claros para as situações de pedidos concorrentes (no caso de iniciática privada)

• Clarificação e abrangência do regime de incentivos.

• Condições de interligação contratualmente definidas no contrato de concessão

• Princípio tarifário que aponta para uma solução de tarifas “cost-reflective”

• Regulação simplificada da actividade de serviços energéticos (simples registo sujeito a obrigações mínimas mas que garantem controlo de qualidade e de preços de
equipamentos).

▪ Diploma: Decreto n.º 93/2021 de 10 de dezembro que aprova o Regulamento de Acesso à Energia nas Zonas Fora da Rede (doravante, o “Regulamento”)

▪ Entrada em vigor: Nos termos do artigo 3.º do Decreto, o diploma entrou em vigor 45 dias após a sua publicação, ou seja no passado dia 24 de janeiro de 2022

▪ Objetivo: A aprovação deste Regulamento teve em vista reforçar o atual quadro legal do sector da energia em Moçambique, regulamentando as atividades de fornecimento para acesso à

energia nas zonas fora da rede, com vista a impulsionar o uso produtivo de energia para o acesso universal a este recurso e o consequente desenvolvimento sócio-económico de

Moçambique

ASPECTOS POSITIVOS A RETER

ENQUADRAMENTO



Road-Map

Celebração do contrato de concessão 

que atribui por 30 anos o direito de 

explorar, separadamente ou em 

conjunto, as atividades de 

fornecimento para acesso à energia das 

zonas fora da rede

Estudos prévios e  
obtenção de 

Financiamento

ATRIBUIÇÃO DA CONCESSÃO

Fiscalização prévia 

Tribunal 

Administrativo

Pedido de licença de estabelecimento 

para instalações de produção feito ao 

MIREME ao abrigo do Regulamento de 

Licenças para Instalações Eléctricas (com 

exceção da categoria 3 de mini-redes)

Licença de Estabelecimento

Início da Operação 
Comercial

Requer prévia 

vistoria e obtenção 

de licença de 

exploração junto do 

MIREME 

Concurso Público | 
Adjudicação Direta

Candidatura a regime 
de Incentivos

36 meses

18 meses

A concessão já atribui o direito de

construir, mas é, ainda, necessário,

sempre que aplicável, obter a licença

de construção, a nível

local/municipal, devendo esta ser

obtida dentro de 18 meses a contar

da atribuição da concessão.

Licença de Construção

MIREME lança concurso público para 

atribuição de concessão para 

empreendimento de mini-redes. 

Excecionalmente, concessão pode 

ser atribuída por adjudicação direta 

(ver próx. slide)

Procedimento expressamente previsto no Regulamento Procedimento regulado noutros regimes

A RETER:

O Road-map apresentado abaixo é meramente indicativo dos passos e procedimentos que terão de ser obtidos de modo a implementar um projeto de concessão de mini-redes. Assim, há passos que não seguirão necessariamente a ordem indicada, sendo que cada passo não serão

necessariamente condições para o passo seguinte, além de cada projeto poder ter a sua especificidade, pelo que uma análise caso-a-caso será sempre necessária. Adicionalmente, damos nota de que o Regulamento de concessões para mini redes e registo de serviços energéticos a ser

aprovado brevemente poderá densificar os passos elencados abaixo.

O comprovativo da instrução de 

licenciamento ambiental deverá 

ser entregue para efeitos de 

atribuição da Concessão.

Licenciamento Ambiental

Direitos de Utilização

Obtenção de DUAT, DUAT 

provisório ou licença especial (junto 

da entidade competente), servidão 

administrativa e registo dos DUAT e 

servidões no cadastro de terras e na 

conservatória do registo predial. 

Estes direitos são requisitos para a 

atribuição da Concessão  

Uma vez que julgamos que a Lei e o 

Regulamento das PPP não se aplicam, os 

estudos prévios são elaborados ad hoc. O 

financiamento privado é requisito para 

dispensa de concurso público. 



Alguns Desafios

✓ Conclusão e aprovação tempestiva dos regulamentos complementares (aspectos essências ainda por regular, tais como o regime tarifário e o regime de interligação à REN, não obstante a clareza dos princípios

já incorporados no regulamento;

✓ Aprovação pelo Conselho de Ministros plano de electrificação das zonas fora de rede e definição das respectivas áreas de modo a facilitar o lançamento de concursos e manter o controlo da iniciativa no ente

público;
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